
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLELA LEGISLATIVA 

Projeto de Lei no.Q?D \  2020. 

Declara de Utilidade Püblica no aimbito do 

Estado do Acre a Associaçâo Atlética Banco 

do Brasil de Sena Madureira Acre. 

0 GOVEENADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembicia Legislativa do Estado do Acre decreta e cu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1- Fica declarada de Utilidade Ptiblica Estadual a "Associação Atlética Banco do Brasil" 

Sena Madureira no mbito do Estado do Acre. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 31 de agosto de 2020. 

Neném Almeida 

BUPAC 



ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLELA LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A Associação Atlética Banco do Brasil de Sena Madureira Acre é amplamente 

conhecida da população acreana, sendo suas açöes em prol da populacão de publicidade 

incontroversa aos resultados alcançados. 

Assim sendo, a AABB, entidade sem fins lucrativos, exerce atividades 

educacionais, culturais, sociais e esportivas no intu.ito de contribuir corn a formaçâo da 

cidadania e sentimento cIvico, como também, em especial, afastar Os mais jovens da 

criminalidade, uso de drogs, etc.. Destacando-se a pratica esportiva que fomenta por meio do 

seu espaco fisico. 

Para tanto, a AABB oferece escolinha de nataçâo; comemoraçöes em 

festividades de clia das mães, dias das crianças; torneiros de sinuca, futsal; açöes sociais, tais 

corno: feijoadas e churrascos solidários, entre outras açôes. Desta feita, claro está que a AABB 

Sena Madureira, corrobora corn a integraço da coiclividade buscando sempre interagir e 

proporc.ionar harmonia, lazer, cultura e Paz social. 

Logo, o reconhecimento da Utilidade Püblica da Associacão Atlética Banco do 

Brasil de Sena Madureira resultará na expansão dos relevantes servicos sociais que vem sendo 

executados corn sucesso junto a sociedade. Destacando Os mais necessitados que são 

agraciados corn essas açöes to necessárias e importantes, corno tambérn tornará isonômica a 

AABB corn outras de igual sorte de açöes. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 31 de agosto de 2020. 

Neném Alrneida 

BUPAC 



AlA DA PSSEMBIiIA GERAL ORDINARIA DE ELEIçAO DE POSSE DA NOVA DIRETORIA D'A 
AssoaAcAo ATLEI1CA SAtdtO DO RRASIL—AARB DE SENA MADLJREIRA. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de JUIhO do ano de 2016 (dols mU e dezessels), as 09.3Ohs na 
sede da Assoclacäo Atlética Banco do Brash - AABB, situada na Rua Joo Marçal n2  430, desta 
cIdade, reuniram-se em Assembleha Gemi Ordinâria para deliberarern sabre a alelco da nova 
diretorla para continuaçSo do triênio 2015/2018. Posto em pauta as assuntos acinia referidos, 
a interventora Sra. Gigliane Albuquerque de Arajo, brasileira, casada, bancária, natural de Rio 
Branco-ac, portadora da carteira de Identidade 396072 SSP-AC e CPF: 932.604.232-49, 
residente e domidliada na adade de Sena Madureira; fez urn resumo da atual situaço da 
AABB, ressaltou a lmport5nda da partidpaço dos funcionários da agenda corn as suas 
sugestöes para meihorar a gest5o da Assodaçao. Ato continua, as trabalhos foram iniciados 
corn a nomeac80 do Sr. CARLOS ALBERTO DAS NEVES HENRIQUE, brasileiro, divordado, 
bancário, natural de Sena Madureira-AC, portador da Cédula de Identidade 174047 SSP-AC e 
CPF: 1.81.398.502-25, residente e domidliado na Avenida Avelino Chaves, 644 Centro de Sena, 
para presidir a mesa e a Sr. CARLOS ALBERTO SOIJZA DO NASCIMENTO, brasileiro, soltefro, 
bancário, Cédula de Identidade 136194 SSP/AC e CPF: 215.814.602-87, residente e domiciliado 
na ddade de Sena Madureira-AC, para secretarlar a mesa. Passo seguinte fol apresentado 1 
(urna) chapa corn a name do Sr. Paulo Rodrigo Vale de Magalhks, brasileiro, casado, 
bancdrio, Cédula de Identidade 354101 SSP/AC e CPF: 711.239.892-49, residente e domiciriado 
na Rua Maranhäo, 1025 Bairro da Cohab da cidade de Sena Madureira - AC, para ser 
conduzido ao cargo de Presidente, e par no haver qualquer outro(a) candidato(a) elou 
quaisquer outros impedimentos, fol formado apenas 1 (uma) chapa que posto de vataco, fof 
aprovado par unanimidade, ficando assim constituida a nova diretoria. para continuacäo do 
trlCnlo 2015/2018: PRESIDENTE— Paulo Rodrigo Vale tie Magaes, adma qualificado; VICE-
PRESIDENTE FINANCEIRO Carlos Alberto Henrique das Neves, também, adma qualificado; 
VIcE-PRESIDENTE ADMfNISTRATWO - Carlos Alberto Souza do Nasdmento , tambdm, acima 
qualiflcado; VICE-PRESIDENTE DE ESPORTE - Ptãddo deOriveira Mota, brasileiro, solteiro, 
natural de Rio Branco-AC, portador da carteira de Identidade 10335048 SSP/AC e CPF: 
013.837.332-95, residente e domiciliado na ddade de Sena Madureira; e como representante 

do Conseiho Fiscal a Sra Ludana lima Ferreira, brasileira, casada. Cédula de Identidade 
284558 SSP/AC e CPR 585149.912-91, residente e domiciliada na AvenidaAvelino Chaves; 644 

Centro de Sena Madureira - AC. Conduido a processo de eleiçäo e sendo aprovado par 
unanimidade, as novas membros da diretoria e do consetho fiscal foram, Imedlatarnente, 
empossados. Nada mals havendo a tratar, Eu, CARLO ALBERTO SOUZA DO NASCIMENTO, 

etário, 1 	a presente ATA, que depot's de 11th' - 	.,dä par t dos, val assinada pot 

	

peto. -dente da mesa e pelo lnterventor e pelo" 	te etc 
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interventora 
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ASSOCIAQAO NOSSASENHORA DA SAODE 
HOSPITAL REGIONAL DO JURUA 

TERMO DE RAT1FICAçAO DE DISPENSA DE UCITAcA0 
A Presidente do Assodaço.Nosse da Sa0de, no uso de suas atribul-
coes regulamentares, considerando a documentaçao carreada ace au-
tos da DISPENSA POR URGENCIA, PROCESSO NO 092/2020 e felta 
polo PARECER ANSSAUIDIIUUR, qua, corn tundamentø no Lei Fede-
ral n 8.666/93. resolve RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAçAO, elvo 
do processo em epfgrafe, ,isando a aquisacão de MOBLIARIO pare 
Hospital de Campanha - COVID-19. EMPRESAS GANHADORAS 
D L RAMOS, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscsita no CNPJ 
n° 05.146.814/0001-52. no valor total de R$ 14.060,00 (Quatorze 
Mit e Sassenta Reals). 
CONSTRU-MED COMERCIO E SERVICOS - EIRELI, Pessoa Jurfdlca 
de Direito Privado, insaita no CNPJ n° 10.940.181/9001-90, no valor 
total de R$ 1.710,00 (Urn MI Setecentos a Dez Reals). 
Adespeeadeccoarides2eocrwá pelo WTerrmde Pww*SBACRFJAN& 
SAU-Fade de Reo 100( Rnceptxks-C*iàb)M,i 400 kaWs. 
vandosde Rec.nos do slab..CJnkxde Sada-SuSdeaigarnda Lkii6o). 
Rio Branco-Ac, 31 de Agosto de 2020 
Joana Pedro dos Santos 

Presidents do ANSSMI 

ASSOCIAcAO DOS ASSENTADOS AGROEXTRATMSTAS DO PAE 
CANARI &QUOT;DE(JS POR NôS&QUOT; 
CNPJ 10.823.775/9001-10 

Tome pObcoquerecebeudo Inslitutode MetoAmblentedoAcre- IMAC, 
aAulorizac5o pare ExploraçSo Acrestal (AUTEX) n°201222020.25145 
do Piano tie Operaçöesi& do UPA-0112020, corn area del .758,8909 
ha, localizada no BR-364, kin 80, margem esquerda do do Mtlmail, 
PAE Canary,rrarnictpio tie Bujarl IAC. 

D. B. DE SOUZA- EEL1 
(Auto Pasta Rio Bronco) 

Tome txl*c qua recebeu tie Secretola Mta*ipel tie Mm Arthlents-
SETE[A, a Licence tie q,oraço n' 009/2020, oi vaidade do 4 (queta) 
onos, pare awidade do revenda vaejsta tie combustNets Wqtdos derlvados 
tie petróleo, ákxxr comixistival a autos umbustive, 51eo kqbtfcanto, 
b 	naAvenida Ceaá, 2767, bairn Dan (3iocondo. Rio8cofAae 

IMPACTO INDOSTRIA. TERRAPLANAGEM E CONTRIJçOES LIDA 
CNPJ: 07.568.43410001-31 

Tome pObilco qua requereu do Instltuto do Melo Ambbente do Acre - 
IMAC. a Liconca de OperaçAo, pare attñdade do INDOSTRIA DE 
ARTFATOS DE CONCRETO, localizada no RODOVIA BR 364, Km 04, 
LOTE 06.6. Balrro PARQUE INDUSTRIAL, no Munlc(pbo do Rio Bronco 
- AC. No fob determinado Estudo do ImpactoAmbbentat. 

ASSOCIAGAO ATLTIcABANCO DO BRASIL - MBB 
SENA MADIJREIRP 
CNPJ fl.1  04.598.672/9001-62 

ATADAELEI) E POSSE DADIRETORIADAMBB SB4AMADUREWA. 
Ace 29 dIes do mès do novembro tie 2018, no soda tie Assodaç8oA96tica 
Bancodo Brasil -AABB Sans Madixaia (Ab), assoaagao assistendal, so. 
dab, aftral, recreative a despottiva, sour fins kicrath,os iisaltos no CNPJ 

- p,0  04496.69410001-62, corn sede no Rue Jolla MarceL 430 - CSU, 
no Municipbo do Sane Maduielra (AC). CEP: 69.940.000, fob rea9zada a 
Assembléba Geral em conformidade a czmvoca6o efefivada através do 
EdItat, 2018/901 tie 01/11/2018, para Beiço da nova di'eto,la tie AABB 
Sena Mad ireim.Apnmewa thamoda fob reaTizada as 18:00h, earn atingiro 
quorum minteo necessáiio ea segunda thamada as 17.iDOh% ved6cdo 
so o quorum minima tie 101Y. crrrno determine Estatuto do Ckibe em vigor. 
Como existia apenas urna thapa escrita, procedeu so a (acáo corn as 
aseociados, assinando tombdm a UsIa do presenca qua vat anexar a asIa 
Ala, aprovaxto a nova diretotla pare o quadrtênio 2019/2022, quo tcimara 
posse no do 01 tie Oneko tie 2019 a o reajuste do R$- 5.00 (Cinco Reals) 
ties Mcnslidades dos Sécios daMBB a partirda preseste data. 
A Direlorla ebeita ficoti assim constbtu(da: 
Preeldente - Paulo Rodrigo Vale do MagalhAes, brasileiro, case-
do, poitador do carteirs do Identidad, n. 354101, Expedida pot 

SSP/AC a do CPF: 711.239.892-49 
Vice-Presidente Financelrol Admlnlstrath.'o - Carlos Alberta des 
N. Henrlque, braslleiro, portador da Cédula de Identidade 174047 
SSP-AC a CPF: 181.398.502-25, 
Brtesde \A esid 	ceiotM* 	Pddo deuMdIa 
brasileiro, solteiro, portador da carteira do Identldade 10335048 
SSPIAC e CPF: 013.837.332-95. 
Eu, Gilberto tie Silva Cunha, secretârbo, asslno asIa ate junta corn as 
membros da diretorla delta. 
Sane Madurerra-Ac 03 do dezembro de 2018 

Paulo Rodrigo Vale tie Magalhes 
Presldente 
Carlos Alberto des N. Hennque 
Vice-Presldente FlnanMrnlnlstrativo 
PlScido tie Oliveira Mote 
Suplentes tie Vice Presldeida/Financeiro/Admwrlstrativo 
Gilberto da Who Cunha 
Secretado 

ROBERTA bE SOUZA CURlY 

Toma pObUco quo recebeu do instiMo do Mebo Actiente do Acre - IMAC, 
a Actonzaç5o pare Expboração Florestal - AUTEX it" 2012.2.2020.28532, 
can vatdadede 2 (dots) anos, pam atividada tie operaç5ode urn Piano do 
ManeoFkjestal Sustentâvel-PMFS, classiflcadorra Modalidade lndMdu-
at referente a Unklade de ProduçáoMuat tie 500,2832 hectares (quirthen. 
toe hectares a vile a otto area e trinta a dots centlares) situada no Fazanda 
Maloca, bcaazada na RodcMaAC-90, EstradaIransaaeana km 10. Rarnal 
do RbozIrho do Robe km 50, manlclpio do Rio Bronco -AC. 

FRANCiSCO MOTALEITAO 
CPF: 028.375.872-49 

Tome pUblico qua recebeu do insliMo do Men Amblenle do Acre - MAC, 
a licence amblontal Unica no 209/2020, corn valdade do I (urn) ano, pare 
a albbdade do armazenamenta ternpantrto tie madekas em totes em time 
drea do 0,7980 ha, bcallzado a Rodovia BR 364, km 27, Fejô-AC. 

J. B. CORREA & CIA LTDA 

Toma pOblico quo requereu do Instiwbo tie Mete Ambienle do Acre - 
IMAC, a LICENQADE OPERAcAC -10, pare otividade do INDUSTRIA 
DE DESDOBRO E BENEFICIAMENTO bE PRODUTOS FLORESTAIS 
MADEIREIROS. localizado a Rue Go.ás, Travessa cam a Rue So 
José, (3a%,ao 07, Bairn $50 José, Cnizeiro do Sul -AC. 

CLE1SSON OAS NEVES MAIA 

slwada no Estrada Vatha doAeroporto, Bairro Nova Olinda, sin. Chéca-
ra. Late 10. Vein tourer pOblbco quo está ocorrendo a Reurb-E no êraa: 
desaic8o deste hilda-se a descrt0o deste pert metro no vertice M-001, 
do coordenadas N 9160877,0000 m., E 750826,0000 m., deste, segue 
corn azimute do 3440  44'41.57" e distancta do 23,2035 m., ate o vérticte 
M-00Z do coordonadas N 9160899,0000 m., E 750820.0000 in.. deste, 
segue corn azimute tie 740  316,57" a distancla do 59,9608 m., ate a 
v&tbce M-003, do coordenadas N 916091 3,0000 m., E 750869,0000 in., 
deste, segue corn azimute do 1570  45' 3,51" a dlstância tie 24,0007 
m., aid o vSrtice M-004, do coordenadas N 9160891,0000 m., E 
750878,0000 m., deste, segue corn azimute tie 2540  55' 53,44" a die-
tãncla do 59,8516 rn, ate o venice inicial M-001 • fethando a perimetro. 
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SENA MADUREIRA 

AABB - Associaço Atlética Banco do Brasil - SENA MADUREIRA 
(AC), assoclaçäo asslstencial, desportiva, social, educacional, cultural e 
recreativa, sem fins econômicos, de duraço indeterminada, fundada em 
15.09.1983, corn 37 anos de fundaço no municlpio A Associaco tern par 
finalidade: promover o bem-estar dos associados e de seus familiares; 
cooperar, no que couber, corn o Banco do Brasil no cumprimento de sua 
misso; contribuir para o desenvolvimento da comunidade; promover a prática 
de atividade fisica e desportiva de todas as modalidades formals e no formals; 
promover o desenvolvimento de atividades de caráter social, recreativo, 
cultural, civico, educaclonal e fi!antrópico; promover a formaço de atletas e 
para-atletas de modalidades olimpicas e de criaço nacional. 

0 Planejamento Estratégico de nossa instituicäo tern definido, entre 
outros objetivos, a manutençao Clube Social através do oferecimento de 
serviços que contribuam, corn exceléncia, para a qualidade de vida das 
pessoas. Acreditar no lazer como forma de integracäo e desenvolvimento 
social e desenvolver açöes neste sentido tern se tornado fator de sucesso. 

A misso do clube destacando o auxillo na qualidade de vida e bern 
estar de seus associados torna IntrInseca a sua atuacäo em questes ligadas a 
satde, segurança e bern estar social da comunidade Senamadureirense. 
Nossa atuaco na area de lazer esportivo, social e cultural busca 0 

desenvolvimento completo do indivIduo, perniitindo-lhe conhecer meihor a si e 
aos outros, desenvolvendo atividades que Ihe proporcionam bern estar e 
qualldade de vida. 0 cresclmento sustentável no nümero de associados nos 
ültimos anos so indicadores de que as objetivos traçados da instituiço esto 
sendo atingidos corn o conseqUente benefIclo e retorno a saide daqueles que 
freqCentarn nossas atividades. 

COMPROMISSO COMA RESPONSABILIDADE SOCIAL. 

Palavra do Preskiente AABB Paulo Rodriqo Vale deMaaalhfles 

A AABB - SENA MADUREIRA, tern urn claro objetivo e compromisso 
corn a comunidade ao qual está inserida. Neste sentido, vern desenvolvendo 
ao Iongo dos Amos 06 arms sabre nossa admlnIstraço, muitas acöes 
concretas através de atividades esportivas, culturais e projetos socials voltados 
a permitir o pleno direito a cidadania de toda comunidade senamadureirense. 
Convivendo as ültlmos 06 anos em urn local altamente agradável para 0 

convivio corn amigos e familiares, propiciando atividades voltadas ao seu bern 
estar e qualidade de vida, no nos exime de nossa responsabilidade corn a 
socledade e meio ambiente. Isso nos lmpôe comprornissos que devemos e 



AABBBANCO'DO 
ASSOC?ACAb AiL[FCA 

BIt4SI[. 
............................ 

SENA MADUREIRA 
queremos assumir. Nossa atuação em projetos socials e ambientais so prova 
desse nosso compromisso. 

DESCRLcA0 DE ALGUNS PROJETOS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA 
ENTIDADE: 

> DJA DAS MAES (13 de Maio de 2018 e 2019) 

0 

> FESTIVAL DE CER VEJAfInlcio em 2000 (2018 e 2019) 



RSINUcA 

AABB A' ",'(1k A I I I I 1(A 

L3AN0 no BRASIL 

SENAMADUR IRA 

TVRNIilO DI S1NUC.I(31 tie Marco ilu 2018 t 2019) 

> liSCOljNIL4 Dli b'LJTlillOi. (0! de luliw de 2019) 

> DL4 PAS CRL4NçIIS (12 de (htubro) 



A 	.ASSOC.tAcAO 

BANC0D0BRAsIL 

SENA MADUREIRA 

> CHURRJISCO DOS SOCIOS (01 de Dezembro 2018 e 2019) 

saw 	15 !i m to- P. 

> FEIJOADA SOLIDARL4 

> CA MFEONA TO SOA YTAAGR (2018 e 2019) 



•AABB ASSOCIAçAO ATLET1CA 

BANCO DO BRASIL 

> JNTECAMBIIO AABB SENA XRIO BRANCO 

> COPA DO MUNDO NA AABB 

SENA MADUREIRA 



A ASSOC IACAO ATLETICA 

BRAsIL 
;LT 

SENA MADUREIRA 

> ESCOLINHA BE NA TA cÁo 

Contudo e acreditando no trabaiho do nobre Dep. Nenè Almeida, e sem 

mais nada a expor, deixamos aqul nossos sinceros votos de estlma e 

consideraço e o relato das açöes e informaçöes da importância da AABB de 

Sena Madureira no âmbito municipal social. 

Atenciosamente 
'AMI I fti 
IMI ~ 

Paulo''. . r :' Vale de Magalhes 

  

Presidente da AABB 

Sena Madurelra 02 de Setembro de 2020 

I 
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SERVENTLA EXTRAJUDICIAL 
MUN1C0I0 E COMARCA DE SENA MADUREIRA — ESTADO DO ACRE 

Rua Siqueira Campos, n° 81 - Centro - CEP 69940-000 
Fone (68) 3612-3346 

email: cartoriosena©gmaiLcom 

Ancu 

1.034 * 701F  

SERVENTIA DE REGISTRO DE WOVEIS 

cOMARCA DE SENA MADUREIRA 

UVRO 2- REGISTRO GERAI. 

   

2-C (RO). FOLRA: 257. MATRICULA N: 1034. DATA: 07 de feveiro d' 
11984. 

IMOVEL Urn lote de terras sem nümero, situado a Rua João Marçal zona urbana desta 
cidade, pertencente ao patrimônio deste Municipio e assinalado na respectiva pianta, 
verificando-se ter uma area de 21.280 metros quadrados (in2), sendo 321 metros de 
frente, 149 metros em nina linha quebrada do lado direito, 315,17 metros em forma 
triangular pelos fimdos e lado esquerdo e urn perimetro de 786,18 metros lineares; 
liniitando-se: pela frente corn a referida Rua JoAo Marçal, pelo lado direito e pelos fundos 
oem terms do Patiimônio Municipal. 

NOME DOMIdLIO E NACIONALIDADE DO PROPRftTARIO: bdeitura  
MunIcipal  do Sena Madorerra, Estado do Acre, neste ato represeniada pelo Sr. 
Aguinaldo Ferreira Chaves, brasileiro, casado, prefeito municipal, C1-RG- it' 008893-
Acre, CPF-n° 020.026.712-49, iesidente e domii1fr'iio nesla ridide  

NtMERO DO REGISTRO ANTERIOR Titulo do Enfiteuse n° 000898, lavrado na 
Seeretaiia da- Prefeitura Municipal desta cidade, a (Is, 94 do conipetente livro if 04, cm 
01 do fevereiro do 1984. 0 referido é verdade. Don fé. Eu, (Sinai Pübtico). Antonina 
Lopes do Oliveira, escreventejuramentada, escrevL Eu, (Sinai Püblico), Esmenndo Sales 
Costa, Oficial, Liz escrever e subscrcvo. (Sinai Püblico).  
R-14034. Data 07.02.1984. Transniitente: Prefeitura Municipal do Sena Madureira-
Acr€ qualificada na watricala supr adquirvnte: Msociace MIica ftew du Brasil —  
MBB. corn CGC-n° 04.596.67210001-62, estabelecida nests cidade. Titulo do 
Transmissâo: Titulo do Enflteuse if 000898, lavrado na Secretaria da Prefeitwa 
Municipal desta cidade, a fis. 94 do competente livro no 04, em 01 de fevereiro do 1984. 
Valor Sem valor estipulado. Condiçöes Fica o enflteuta obrigado ao paganlento do foro 
anual tie 0$ 1.000 (bun mu) cmziro), c investido tie to" Os direiios c regalias quo The 
so conferidos par Lei A taxajudiciãria devida, foi paga a favor do Estado do Acre. Don 
fé Eu, (Sinai Püblic), Antonina Lopes do Oliveira, escrevente juramentada, escrevi. Eu, 
(Sinai Piiblico) Esinerindo Sales Costa, Oficial, flz escrever e subscrevo. (Sinai Pithlico).  
AV-211034. Data 29 dejunho tie 2015. Tiansportada esta matricula para o Iivro 2-RU 
(S.F.), (101, desta Serveritia. Eu, (Sinai P(thlico). Fabiano Robson Cardoso, Registrador,  
Substituto, avcrbei. 

L 	1' Ln 	' 	. 	 4, 	 :44 L—N00A.1 ,  44. 44  
kso dcLM 	 R$2110 J.b* C 	çMP3 I F44, 4. :.gça, OZ.' 1...4 Ri 	4oDçRiI 	 -CM &Vdsc 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS1L 
ESTADO DO ACRE 

COMARCA DE SENA MADUREIRA 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE SENA MADUREIRA 

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada que, revendo nesta 
Serventia os livros de registros de Instrumento de Protesto de TItulos desta Comarca, 
nAo encontrei titulos protestados, referente ao periodo dos tltimos 10 (dez) anos, em 
nome de ASSOCIACAO ATLETICA DO BANCO DO BRASIL, inscrita no 
CNPJ/MF sob nümero 04.596.672/0001-62, em Sena Madurera-AC, corn 
responsabilidade direta. 

0 referido é verdade e dou fé. Datada e passada nesta Cidade de 
Sena Madureira, Estado do Acre, aos dezenove dias do mês de - eiro do ano de dois 
mil e dezenove(19/02/2019). 

/-1- 

Joao P 

Custas: 
Emolumentos: 34,76 
Tnbirnal de Justiça 5%: R$ 4,09 
Fundo de Compensação 5%: R$2,05 
ISS: RS0,00 
Total das Custas: RS 40,90 

e Albuquerque 
Autorizado 

Sato 041M di FLicIzaco 
Ttixa di Juslça do Acffi 
SvntLo EStrUdc.aI di 

Sena Masaaa 
A0870804-27 

AS46-E734-0F82- 
Ca a Vadada em 
ww.s&ocre.com.b 
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ESTATUTO SOCIAL DA AABB SENA MAD UREIRA 2018 

Capitulo .1 
DA ASS0CIAçA0 E SEUS FINS 

Art. 10  A ASSOCLçAO ATLTICA BANCO DO BRASIL - Sena Maduraira (Acre), 
associaçäo assistenciaJ, desportiva, social, educacional, cultural e recreative, sem fins 
econômlcos, de duraçào Indeteminada, findada em 20 de outubro do 1983,   corn sede 
a foro em Sane Madureira, iva João Marçal, Bauro CSU, CEP. 6994Q.000—Acre, 
neste Estatuto designada simplesmente Associaçâo, corn pati-Irnónlo e personalidade 
distintos dos de seus assoclados, sendo assim constitu Ida de 
I. funcionários do Banco do Brash; 
II. aposentados a pensionistas qua recebam beneficlos de entidade de previdênca 

complementar patrocinada pelo Banco do Brash; 
111. pessoas da tomunidade; 
IV. dependentes econômicos dos assoclados. 
Parágrafo Unico - A Associaçâo reger-se-á pelo presente Estatuto e pela Iegis!aco 
aplicávei 

Art. 20  A Assoclacâo tern por finalidade: 

	

1. 	promover o bem-estar dos assoclados e do seus familiares; 
H. cooperar, no que couber, corn o Banco do Brasil no cumprimento de sua mlssão; 

Ill. contribuir pare o desenvolvimento da comunidade; 
IV. promover a prática dé atividade ffsica e desportiva de todas as modahdades 

formals e não formals; 

	

V. 	promover o desenvolvimento de atividades do caráter social, recreativo, cultural, 
clv4co, educaclonal e tilantrópico; 

VI. promover a forrnação de atletas a para-atletas do modalidades olimpicas a do 
criaçao nacionai 

Art. 30  A Associação, por seus Diiigentes e Conseiheiros, deverá observer as 
seguintes diretrizes do gestão: 

4. a AssociaçãO Oode pleitear incenthios fiscais pars o idimenvolvftnento e formaçäo 
do atletas e para-atletas no âniblto federal, estadual e municipal; 

II. na  adr1nistraçáo da Associacão, serão observados os principlos da legalidade, 
Impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficléncla; 

Ill, a adoçâo do práticas do gestâo administrativa necessaries e suticientes a coibfr a 
obtençao, do forms Individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoals 
em detotrência da participaçao no procsso decisório; 

IV. dar publicidade, no encerramento fiscal, ao relatório de atividades a as 
dernonstraçSes financeiras da entidade, incluindo-se as certldöes negatives de 
débitos a disposição pare exame do qualquer associado. 

V. a aplicação integral de seus recursos e resultados financeiros na manutencao e 
desenvoMmento dos objetivos socials; 

Vi. manutençio de escdturaçáo complete de sues receitas e despesas em Irvros 
revestidos das formalidades que assegurem a respective exatidâo corn 
observância des normas expedidas pelo Conseiho Federal de Contabilidade; 

VII. conservaçao em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a data da 
emissão dos documentos quo cornprovem a oiigem do sues r-- :5 $ a 
efetivação do sues despesas, bern assim a realização do quaisquer . tros atos 
ou operaçöes que venham a modificar sua situação patrimonial; 

0 
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VIII. apresentagAo snuai da Declaracão do Rendimentos e lnformaçöes da Pessoa 
Jurldica1 em conformidade corn a disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal; 

IX. a transparência na gestão, inclusive quanta aos dados econômicos e financeiros, 
contratos, patroclnadores, direltos do imagem, propriedade intelectuaEe quaisquer 
outros aspectos de gestão; 

X. a autonomia do sou Conseiho Fiscal conforme regirnento prôpno; 
Xl. a flscalização Intema do setores administrativos, financelros e operaclonals; 
X(f. a altemAncia no exerc(cio dos cargos do direçAo; 

XIII. a aprovação das prestaçães de contas anuals, precedida por parecer do Conseiho 
Fiscal. 

Capitulo If 

DOS ASSOCIADOS E SEUS FAMILIARES 

Art 410  - A Associacao manterá as segulntes categorias de associados e outras 
aprovadas em Assembleta Geral: 

I. EFETIVOS - funcionários do Banco do Brasil, aposentados e pensionistas quo 
recebam beneflcios do entidade de prevldêncla complementar patrocinada polo 
Banco do Brash; 

It. PARENTES - parentes, ate terceiro grau, dos associados efetivos; 
III. COMUNITARIOS - pessoas da comunidade; 
IV. BENEMERITOS - pessoas quo tiverem prestado serviço de excepckinal 

reievãncia a Associagão, Indicados peto Conseiho do Administraçáo a Assembleha 
Geral pars homoSogaão. 

§ 10  Os associados benemeritos guardarao Os mesmos direitos da categoria da qual 
são egressos; 

§ 21  Fica vedada a instltuição do categorlas associativas ou venda de titulos cia 
quaisquer denornlnaçâes ou modafldades qua deem ou possam representar 
conotaçáo do direfto patrimonIaI; 

§ 30  Admitir-se-á, em todas as categonas, a modalidade do assoclado individual 

§ 410  - Os requisitos básicos pare a admissáo, demlssão e exciusão de associados 
sao: 

I - Admissào: 
a) Disponibilidade do vaga no quadro associativo, de acordo corn a 
capacidade da Associaçao; 
b) Apresentaçäo do documentos pessoals do assoclado a de seus 
dependentes, se for o caso, os quals serão indicados pals Assoclacão, 
juntamente corn o preenchimento do farmulárlo espec(fico; 
c) Pagarnento cia taxa do adesão, a quo não configuraré quatquerconotaçao 
patrimonial do novo associado corn a Assoclaç5o; 
d) Não estar respondendo a processo ctirninal ou estar corn restTição 
anotada nos órgãos do proteçao so crédito. 

ii— Demlssão (desilgamento/desfiliacao por Iniclativa do assoc, do): 

	

a) 	Apresentar requelmento por escnto a Associacão; 

	

) 	Devolver as cartelrinhas do titular e dependentes; 

	

c) 	Qultar os débitos porventura penderites do pagame 

I 
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UI - Exctusäo: 
a) Apuraçao de Yalta em processo admlnistrabvo especffico1  em caráter 

confidencial; 
b) Oportunidade do defesa e do recurso concedida so assodado/dependente. 

§ 5° - Demals requisitos elou condices para a admissão, demissão 
(desflgamentofdesflftação) ou excktsäo do associado1  poderâo constar consignadas 
no Regirnento Intemo da Associaçäo." 

Ait 5°- Sâo deveres dos associados: 
I cumprire fazercumpiiro presents Estatuto, Os regimentos, regulamentos, códigos 

o resoluçóes dos órgaos do gestão e fiscalizaçâo da Assoc)açäo; 
If. satisfazer os compronissos assumidos corn a Associação; 
Ill. zelar palo born nome da Associaçao, evitando açöes ou situaçes qua deponham 

contra o sen conceito, dos associados, da Diretoiia e do seus empregados; 
IV. pagar as contribuiçöes aprovadas pelo orgão conetentes da Associação, 

conforme suas atribuiçoes; 
V. indenizar a Assoclaçao de qualquer preju(zo material causado par Si OU POf 

qualguer de seus dependentes e/ou convldados; 
VI. contribulr corn todos os melos possfvels pars qua a Assoc1aço alcance seus 

objetivos. 

Art. 6° São direitos dos associados: 
I. frequentar as dependéncias e participar dos atividades organizadas ou 

patrocinadas pela Assoclação, Qbservados os fegulamentos especifloos; 
U. participar das assemblelas gerals; 

Ill. votar e ser votado, obedecido o constants no artigo 70  deste Estatuto, ticando 
vedada a representação; 

IV. solicitor através do manifesto conjunto do no mlnimo 1/5 dos associados no gozo 
dos seus direitos a convocacão do Conseiho de Mministreçäo ou de Assembleia 
Geral; 

V. manifestar-se por escrito, junto so Conseiho de AdrinIstraço, contra atos ou 
açäes quo, praticados por esse Consefho, por assoclados, dependentes ou 
empregados, sejam reputados contrários aos direitos dos assoclados, aos 
princlpios do dignidade ou aos fins da Assodação; 

VI. assistlr as reunies dos Consethos da Associagao, observados os respectivos 
Regimentos; 

VII. recorrer. so  Consetho de Mministraçäo, de penalidade qua the tenha sido 
aplicada. 

Art. 7° Constltuem direitos exdusivos doe assoclados EFETIVOS exercer Os cargos 
de Presidents e Vice-Presidents Mmlnlstrativo/Flnancelro do Conseiho de 
Administraçâo e urn suplente do Vice-Presidente. 

Capftulo III 
DOS ORGAOS DA ASsOCIAçAO 

Art. 80  São os SegUintes os órgaos da Assodaçäo: 
I. Assembleia Geral; 
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11. Conselho do Administração; 
Ill. Conseiho Fiscal. 

§ 1' Os associados integrantes dos ôrgäos da Associacáo, por expressa detemãnaco 
legal, não terâo direlto a qualquer remuneraçáo polo exercico de cargos, exceto os 
membros do Conseiho de Adninistraçäo, na quaVdade de dhigente eleito pare atuar 
efetWamente na titularidade da gestâo executiva, mediante aprovacão da Assembleia 
Gem!. 

§ 2' Os Membros do Conseiho de Adnirtistraçâo quo recebam qualquer remLineraçâo 
ou adicional advindos do situaçöes de cessäo integral ou Iiberacão parcial polo Banco 
do Brasil no farão jus A remuneraçâo que se refere o paragrafo 1°. 

§ 30  Nao é permitido aos membros efeUvos e suplentes acumularem funcôes em mais 
de urn Conseiho; 

§ 40  Todos os órgaos deverão registrar sues atMdades nas reuniöes ordinaries e 
extraordlnãrias em documentos prOprios ou atas. 

Da Assemblela Geral 

Art. 90  A Assemblela Geral é constitulda por todos os associados; quo so encontram 
em die corn os pagarnentos des contribuiçes devidas e nâo estejam cumprindo 
penalidades previstas no Capftulo VI, podendo ser Ordinárla ou Extraordinária. 

Art. 100  A convocago e instalação da Assembleia Gem!, de acordo corn este 
Estatuto, seräo fetas polo Ccnselho do Mministragäo -com antececlêncla inirurna do 
10 (dez) dies, em edital a serafixado em local de fácil acesso, corn ampla divulgaçâo 
entre Os associados cabendo-Ihe, na forma deste Estatuto, dentre outros, dellberar 
sobre: 

I. destituiçAo do adninistradores; 
fi. alteragao do Estatuto. 

Parágrafo CJnlco - Nas Assemblelas Gerais náo poderao ser tratados assuntos quo 
nâo estejam previstos no edital do convocaçAo, sob pena do nudade das 
deliberagães quo a respeito forem tomadas. 

Art. 11 - Pare instalaçâo da Assemblela Gera!, far-se-ão dues convocagOes, uma pam 
reunlão em prlmeira charnads, na hora marcada, corn a presenge da malotia absolute 
dos associados. Não havendo o quorum fixado neste Estatuto, haverá segunda 
chamada, tririta minutos apôs o horãrio da primeira. Em ambos os casos, a 
deliberação deverá ocorrer por maiona simples dos participantes, não podendo a 
Assemblela deliberar corn menos do 10% dos associados. 

j 1° Nos casos de alienação do JmOv& da Associação, aquislcäo na forma tratada no 
Art. 51, extinçao da Associaçâo, destltulcào do membro de qualquer urn dos 
Conseihos e Alteraçao do Estatuto, sara exlgido o Voto concorde do 213 dos presentes 
A Assemblela, nAo podendo ela deliberar. 

I sem a maioria absolute dos associados em primeira chamada; cu 
II. corn menos do 10% dos associados na segunda chamada. 
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Conseiho de Adminlstracão as providéncias cabiveis, qua!quer de seus membros 
poderá convoc64as. 

§ 
30 Cads assoclado terá direito a apenas 01 (urn) voto, vedado o voto por procuração. 

Art. 12 A direçäo dos trabaihos das Assemblelas Gerais caberá so Presidente do 
Conseiho de Adninist.raçáo, secretariado polo Vice-Presidente AdMnistrativo do 
Gonseiho de Mmlnlstraco, ou seus respectivos substitutos, devendo a Assemblela, 
se ausente qualquer destes, escolher o Presidente e o SecretMo. 

Art. 13 Serão Ordinárlas as Assemblelas Gerais reunidas: 

I. quadrienalmente, no decurso da segunda quinzena de novembro, para eleger, 
para mandato de quatro anos, Os membros efetivos e suplentes dos Conseihos 
do Admlnistraçâo e Fiscal; 

H. anualmente, na segunda qulnzena do abril, pars analisar a prestaçáo de contas 
reterente so sf0 anterior; 

Ill. anualmente, pars apreciar e aprovar, ate 30 de outubro, 0 piano de acão e 0 
orçamento para a exercfcio seguinte. 

Alt 14 Serâo extraordlnárias as Assembleias Gerais convocadas pars quaisquer 

0 	outros fins. 

Art. 15 Compete a Assemblela Geral: 

	

1. 	aprectar e aprovar, ate 30 de outubro, o piano do acâo e a orçarnento pars a 
exerciclo seguinte; - 

	

II. 	aprovar o Reglmento Interno da Associaçäo a de todos os conselhos, o 
Regulamento do E1&ç6es e o Código de Etica; 

111. conceder e cassar titulos honorificos; 
IV. aprovar a reahzaçao de despesas extraorçamentárias; 
V. apreclar propostas de aumento de mensalidades dos associados e de cobrança 

do eventuais contribuiçoes extraordinárias apresentadas pelo Consetho de 
MminIstraço; 

VI. apreciar e aprovar proposta da rernuneracâo de dirigentes prevista no § 10  do 
art 80  deste Estatuto. 

	

VII 	Deliberar sobre proposta de alienaçâo do bens imovels da Associaçâo; 
VIII. autorlzar a allenacäo de bens mOveis da Associaçao de valor superior a 40 

vezes a valor do saláiio minimo nacional; 
IX. decidfr sobre o afastamento de membrn do Conseiho do Mmlnistraçao. 

Consetho de AdmIntstraço 

Art. 16 - 0 Conselho de Mmlnlstraçâo é a órgão executivo, cabendo-Ihe 
principalmente: 

I. cumpnr e fazer curnprir o presente Estatuto, as decisoes dos Assemblelas Gerais 
o des entidades a qua eventualmente for filiada a Associaçao, as regimentos 
intemos, regulamentos, códigos a comprorrissos assumidos; 

H. elaborar e submeter a Assembiela Geral, proposta de Regufamento do EieIcöes, 
Código do Etica e Regimento lntemo, no qual esteja disciplinado o normal 
funcionamento da Associacao e especificadas as atribuiçô -, prerrogativas e 
responsabi&iades do seus membros; 

III. submeter a Assemblela Geral: 
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a) prestação do contas do sua gestâo e respectiva documentação, corn a 
parecer do Conselho FIscal; 

b) realização do despesas extraorcamentánas; 
c) proposta do aumento do mensalidade e de lnstitulçAo do taxa do adesâo a a 

realização do despas extraorçamentárias; 	 - 
IV. elaborar e submeter a Assemblela Geral, proposta do remuneragao dos 

dirigentes, fundada sob o aspecto financeiro a orçamentàno; 
V. convocarAssemblela Oeral; 
VI. elaborar oPlano do Açao so Orçamento Anual da Assoclaçäo pam o ano seguinte 

e submeté-lo, ate a primeira quinzena do outubro, a apreciação da Assembleia 
Geral; 

VII. submeter ao Conselho Fiscal os batancetes mensais ate o Oltimo dia ütiI do mès 
subsequente 

VIII. submeter an Conselho Fiscal as Demonstrativos Contábeis e 0 Balanco anual da 
Associacao ate o üttimo dia Util do mês do marco; 

IX. divulgar as atMdades da Associaçao; 
X. autorizar a contrataçäo de serviços do qualquer natureza, observadas as 

disposiçOes regulamentares aplicáveis, podendo tel competéncla ser delegada, 
no todo ou em parte, a urn rnembro do Conselho de Mministração, medlante a 
formalizacao de "Ato de Delegaçao'; 

XI. propor a Ass embleia Geral a reforms deste Estatuto, mediante consulta prévia ao 
Banco do Brasil a a FENABB; 

XII. conceder a admlssão, denssáo, readmissão e Iicença aos assoclados e seus 
dependentes; 

All. flxar o ntmero do empregados da Assoclaçäo a seus salários; 
XIV. autoiizar a aIleiaço do bens mOvels tla Associacäo considewdus prescindfvels, 

do valor ate 40 (quarenta) vezes a valor do salârio minimo national, clentificando 
os associados em Assembteia Geral; 

XV. encaminhar ao Banco do Brash, através da agenda a que esteja vinculada a 
Associacea: 
a) mensalmente, Os balancetes, corn o parecer do Conselho Fiscal; 
b) anualmente, as balanços, ate a pñmeira quinzena do maio, corn o parecer do 

Conselho Fiscal; 
XVI. submeter a Assemblela Geral manifestaçAo de associado que trata a art. 60,  inclso 

IV. 
XVII. proper a Assemblela Geral, concessão e cassaçao do titulos honorfflcos. 

XVIII. lnstaurar, tao logo constatada a falta Cu ato praticado pot assoclado passivel do 
Advertència par escilto, Suspenso, Exctusao e Ellninaçäo do quadra social da 
Associação, Imediata abertura do procedimento adrninistrativo para a apuração 
dos fatos, apresentação de defesa a tomada de declsáo, bern coma submeter a 
apreciaçao da Assemblela Geral, o recurso administrativo porventura interposto 
pelo associado envoMdo. 

§1' Todos as membros do Conselho do Mmlnistraçao são sotldárlos pelos alas 
aprovados, corn exceçâo daqueles membros que, vencidos na votação, registrarem 
justificadamente seu voto contrâiio a decisao aprovada. 
§2' Os membros do Conselho de Administração não respondem pessoalmente pelas 
obrigagöes contrafdas em name da Assoclação, na prática do atos de regular gestão, 
mas respondern pelos prejuizos quo causareni pot lnfraçao da Lei e deste Estatuto. 
53' E vedado ao Conselho do AdministraçAo firmar contrato, inclusive ft anceiro, em 
que 0 seu vencimento ultrapasse o dia 31 de dezembro do ano do t- no do seu 
mandato, sem a prévia anuêncla da Assemblela Geml pa 	te fim co 
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Art. 17 0 Conselho do Adminlstracão compor-se-á, de urn Presidents e, no minimo, 
de urn Vice-Presiente Adninistrativo/Financeiro e urn suplente de Vice-Presidente. 

§ 10 Os membros do Conselho de Admlnistraçào, inclusive Os suplentes do Vice-
Presidents, serão eleitos para mandato de 04 (quatro) anos, sendo que, no qua 
conceme ao sou Presldente, serâ permitlda I (urna) tnlca reconduçâo consecutiva, 
por meio de eleiçäo. 

§ 20  Em caso de vacAncia do cargo cu do afastamento do Presidents, assumirâ 0 

Vice-Presidente Administrativoiflnanceiro e, na fafta deste, outro Vice-Presidente, 
desde quo pertenca a categaria do associados efetivos. No impedimento de ainbos, 
será realizada nova elelçâo pare preenchimento dos cargos vagos, para 0 
complemento do mandato; 

§ 3 Em caso do vacãncia do cargo ou do arastarnento do Vice-Presidente por prazo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, a vaga pars complementacäo do mandato serâ 
supnda por suplente; 

§,P Caso a vacância so dé no cargo do Vice-Presidente Admlnistrativo/Financeiro, a 
vaga para complementaçao do mandato será suprida par stiplente do categoria do 
essocados efetwos, quo será coswooado observada a ordem crescente 4e nscrig& 
de associados efeVvos dentro da chapa. Pam os demals Vice-Presidentes a 
convocaçäo dar-se-á segundo a ordem crescents do inscrição na chapa; 

§ 5° Em caso de reduçao do Conselho a urn membro, será convocada nova 
AssembeIa Geral Extraordinária pars eleicAo do novos membros para composiçAo 
total do ConeIho 

§ 60 Qua!quer membro do Conselho quo concorrer a mandato pübhco eletivo deverá 
afastar-se de suas funçöes na Associaçäo no perlodo compreendido entre o dia do 
regfstro da candidatura e a da divulgaçâo oficial do resultado, sendo-the assegurado 
reassumir o cargo no caso de insucesso no pleito ou, ainda, no caso do sucesso, 
desde que no baja incompatibilidade pars o exerciclo do cargo; 

§ 7° As decisOes do Conselho de Adtunlstraçâo seräo tomadas por malotia do votos 
favoráveis e em caso do empate será dada par aprovada a decfsáo quo contar corn o 
voto do Presidents. 

§ 80 A posse dos mentros do Conselho de Adminlstração dar-se-á no cia primeiro de 
Janeiro do ann subs equente an da elelçAo e fiidará em 31 de dezembro do (iltimo ann 
do mandato; 

§ 9° Em caso excepcional, quando par motivo do thrça mafor, näo tiverem sldo eleitos 
Os membros sucessores, ou Os eleftos tiverem sofrido impedimento, serão nomeados 
inteiventores, conforme § 20  do art. 52 deste estatuto. 

§ SONO o4eiersidoafterada.a data do inIcIo do mandato do urn ou mais membros 
do Conselho de Mrninistraçâo, a data de término do mandato será a mesma prevista 
no § 80 deste artigo. 

eM demals dekberaçaes dos Conseihos e obedec; . Legisl. o vlgente; 

Art. 18 Ao Presidents compete: 

1. administrar a Associaçao corn obediência so presents Estatuto. - 	 Os regulamentos 

/ 



Art. 20 - CaberA aos Vice-Presidentes o exerciclo das atrlbul9des qu the forem 
detinidas no Regimento Intemo do Conseiho de MndnistraçAo, a. :vado pela 
Assemblela Geral. 

Do ConseThoFIsca 
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II. representar a Associaço ativa, passiva, Judicial ou extrajudiclatmente, podendo 
constituir procuradores corn rnandato especifico, observados os limites de suas 
atribuiçöes; 

lii admitir, kcenclar, advertir, suspender e demitir empregados da AssociaçAo; 
IV. realizer as despesos orçamentArias do qualquer valor e propor ao Conseiho de 

AdministraçAo As de natureza extraordinArla inadiAveis, ad referendum da 
Assernbl&a Geral; 

V. aplicar as penalidades previstas no presents Estatuto, nos regimentos, 
regulamentos e códigos; 

VI. em conjunto corn o Vice-Presidente AdmlnlstrativolFinanceiro, assinar Os 
documentos qua envolvam comprolTissos administrativos e flnanceiros; 

VII. elaborar, em conjunto corn os Vice-Presidentes, o Piano do Ação e 0 orçarnento 
anual da AssoclaçAo, bern como acompanhar sua execuçAo; 

VHL convacar a preskflr reunides do Consetho do AdmlnlstraçAo; 
IX. aplicar as decisöes do Conseiho de AdmlnistraçAo; 
X. nomear e exonerar dlretores setorials. 

Art. 19 Aos Vice-Presidentes compete: 

I. exerceras atiibuiçöes previstas nests Estatijto, em Regimento intemo e emoutros 
normativos da AssoclaçAo 

II. ifingir e manter atualizados as serviços deaua Area de atuaggo, corn obsen,Ancia 
da Iegisiaçâo vigente e dernais normativos pertinentes; 

111. substituir o Presidente ou outro Vice-Presldente do Conselho do Admlnlstraçao, 
quando designado; 

IV. assinar, em conjunto corn o Presidents, contratos e convAnios previamente 
aprovados polo Consetho do Mmlnistraçao, qua versarem sobre matAria do sua 
competencla; 

V. culdar do planejarnento, acompanhamento e execuçAo do calendArlo de eventos 
de sua Area do competAncia; 

VI. orientar, estimular e promover o aprimoramento des atMdades relacionadas corn 
sua Area do cornpetêncla; 

VII. elaborar, em conjunto corn as demais Vice-Presldentes, o Piano de AçAo e o 
orçamento anual tla AssocIaço, bern corno acoirçanhar sua execução; 

VIII. avahar sugestães e pedidos de associados; 
IX. propor ao Conseiho do Administração decisâo sobre projetos de sua Area do 

competência; 
X. avatiar a propor ao Conseiho de Adm1nistrao a assinatura de convénios, 

acordos e contratos de parceria; 
XI. cuidar da formulação de estratégiase diretrizes da sua Area do competAncia; 
Xli. promover e conduzir contatos e negoclaçoes corn parceiros potenclals da sua 

Area; 
XIII. assinar, quando for o caso, em conjunto corn o Presidents, documentos 

pertinentes a sua Mee-PresidAncia; 
XIV. nomear e exonerar, ad referendum do Presidents, os diretores de sua Area de 

atuaçao. 
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Art. 21-0 Conselho Fiscal é o &gäo fiscafizador dos registros contábeis, econOmicos 
e financelros da Associaçâo. 

Art. 22- Ao Conselho Fiscal compete: 

I. cumprir e fazer cumprir o presenté Estatuto; 
II. verificar a exatldâa, a completeza e a tempestividade dos registros contábeis da 

Assoclaçáo; 
III. emitir pareceres sobre balancetes mensais, batanços e relatOrlos financeiros, 

encanürihando-os ao Conselho de Administraçâo; 
IV. solIcitar reuniöes do Conselho de Adninistracão, quando Julgar conveniente 
V. determrnar, quando recessárlo, a contratacäo de audftorla especiaHzada pare 

examiner Os registros contábeis da Assoclaçâo; 
VI elaborar e submeter a Assemblela Geral proposta tie seu Regimento Intemo; 
VII. solicitar informaçoes ou dados complamentares que considerar relevantes ao 

exerciclo tie sues alibuiçoes. 
§ 100 parecer sobre o balanço anual seré enviado ao Conselho do Adminlstracão ate 
15 de abril do cada ano, pare encaminhamento a AsserrIeia Geral; 

§ 2 E vedado a membro ou ao própiio Conselho Fiscal rater. por mais de 30 (trinta) 
dies corridos, docurnentos, livros e balancetes da Associaçâo. 

Art. 23 - 0 Conselho Fiscal é constituldo por 3 (tries) membros efetivos e 2 (dais) 
suplentes, para mandato do 4 (quatro) anos, sendo: 
I. 2 (dais) membros; efetivos e 1 (urn) suplente eleitos em Assemblela Geral; e 
II. I (urn) membro efetivo e I (urn) suplente indicados pelo Banco do Brasil. 

§ 11  Os membros indicados pelo Banco do Brasil nâo fazem parte da composição da 
chapa concorrente a eleiçâo. 
§ 20  A posse dos membros do Conselho Fiscal dar-se-á no die pnmeiro de jarielro do 
ano subsequente ao da elelçáo. ocaslâo em qua será eleito seu Presidente a findará 
em 31 de dezembro do ittImo ano do mandato; 
§ 30  No caso de tersldo alterada a data de iniclo do mandato de urn ou mals membros 
do Conselho Fiscal, a data de térnino do mandato seré a mesma jrevista no j 2' 
deste artigo; 
§ 40  Em caso tie vacéncia do cargo ou de afastamento do Conseiheiro por prazo 
superior a 90 (noventa) dies corridos, a vaga pare complementação do mandato será 
supricta: 

I. se conseiheiro elelto, por suplente a set convocado segundo a ordem de 
registro na thapa; 

II. so conseiheiro indicado pelo Banco, pelo suplente indicado ou par nova 
indicacão. 

§ 5* Quando o Conselho se reduzir a dois membros, a vega pare complementacão do 
rnsndato será suprida: 

I. no caso de conseiheiro eleito, mediante convocaçâo de Assemblela Geral 
Extraordinátia pare preencheras vagas existentes, vedada a concorrOncia dos 
ex-membros qua motivaram a reduçäo aludida; e 

II. no caso de conseiheiro indicado pelo Banco, pelo suplente indicado ou pot 
nova lndIcaão. 

Ait 24-As reunióes do Conselho Fiscal serAc: 
I. ordinárias, corn perlodicidade mensal; 
H. extraordinárias, sompre quo se fizer necessãno, n os des I Estatuto 
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§ 10  As reunlOes serâo convocadas par escrito par seu Presidente, corn antecedéncia 
minima de 3 (trés) dies titels. 

§ 20 As reunlöes serâo realizadas corn a presença do maloria absolute dos 
Consetheiros. 

§ 
30 As decisôes do Conselho Fiscal serão tornados por maloria simples e em caso 

de empate será dada por aprovada a decisäo qua contar corn o voto do Presidente. 

§ 40 As decisäesdo Conseiho serão aplicadas par seu Presidente. 

Art 25 Não poderao cornpor o Conseiho Fiscal: 

I. Os membros do Conseiho de Administração do mandato imediatamente anteiior,  

Ii. os parentes ate segundo grau, dos mentros do Conseiho de Administracão do 
mandato atual e do Imediatamente anterior; 

III. einpregados a prestadom cia seivlços a Associaço no maiidato WwJ a do 
imediatamente anterior. 

Capitulo IV 
DA ECONOMIA 

Art. 26 - 0 patiimonio do Assoclaçao e constituido petos valores e bens móvels e 
imóveis que possui ou que venha a possuir, legados, doacöes e outros valores 
adventicios. 

Art 27- A vida flnancela cia Associação saré orientada por crcamento elaborado e 
aprovado anualmente, devendo as elementos constitutivos de ordem econômica 
financeira e orcamentâria serem escnlurados em documentos ou fichas prôprios au 
ainda, em sistemas de informática legalmente reconhecidos, mantidos em arquivos 
seus comprovantes. 

§ 10 0 exercicio financeiro do Associaçao será encerrado no ültimo cia utit do ano. 

§ 20 Obriga-se a Associacâo a aplicar integralmente seus recursos e resuitados 
financairos na consacuçéo cia seus abetWas socials. 

Art. 28- Constituirão receltas do Associaçéo: 

I. mensadade dos assoclados e texas de adesão. 
II. contribuiges e doacäes; 

UI, rendas aventusis a texas diversas 
W. produto do alienaçao de bans; 
V. resultados de particlpação em convènios, contratos e parcerias; 
VI. resultado cia exploracão prOprla, ou de terceiros, em cantina, lanchonete, 

restaurante, bazar a sirr1ar porventura instalado nas dependénclas cia 
Associaçäo; 

VU. resultado des atividades aifturais, artfsticas a desportivas; 
VIII. receltas provenlentes de publicidade, patrocfnlo e licenciamento de nome e 

marcas, respettado a direlto cia propriedade do Banco do Brasil retativamente a 
sua marca; 

IX. receitas financeiras em geral; 
X. receltas qua contiibuam pars o alcance dos flnalldades do 

n-o, atuguels, mmindamentos, locaço cia as.. .. S; cia as 
outras. 

-o,tais 
onamento 
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Apt 29- Constituirão despesas da Associaçäo: 

I. pagarnenta de salários, gratificacoes, indenlzaçöes, encargos socials e tributos; 
ii. pagamento de taxas e gastos necessários pam sua manutenção e adnInistffição 
IlL aquisiço de material de expediente, mâquinas a equipamentos, bens móvels e 

imOvels e outros de seu interesse; 
IV. gastos corn a reaflzacao de reuniOes, encontros, cursos a semináiIos cia seu 

interesse; 
V. gastos corn conservaçäo a manutençao do bens môveis e imeis de sua 

propriedade; 
M. custos do promoçaes artfsficas, culturais, socials e esportivas de sua Iniclath,a; 
VII. pagamento a pessoas ffsicas e juridicas par servlcos prestados a Associaçäo: 
VOL as decorrentes da celebraço de convênios e contratos; 
IX. custo das mercadorias adquiridas pars camerciaIização 

Art. 30- A Associaçâo poderá ser beneficlária do auxflio e empréstimos financeiros 
concedidos pela FENABS, desde que atendidos Os requisitos estabelecidos pela 
Federaçao. 

Capitulo V 
OAS ELEIçOES 

Art. 31 As &elçöes pars os Conselhos do Administração e Fiscal seréo realizadas 
segundo estè Estatuto e as norrnas do Regufamenta das Eteicöes. 

Alt. 32 Cada chaps concorrente as eleigOes registrarâ, obrigatorlamente, todos as 
nomes dos candidatos aos cargos efethios e supientes nos Consetho de 
Adminlstraçâo e Fiscal. 

§ 10  Pars o cargo de Presidente do Conseiho de Adninistração no haverá o registro 
do suplonta. 

§ 20 Sâo Inelegfvels o cônJuge e as parentes consangulneos ou afins ate o 20  
(segundo) grau ou por adoção ou afinidade do presldente da Associação. 

§ 30  Seth recusada a inscriçêo cia chapa qua nâo satisfizer integralmente ao contido 
neste artigo. 

Art. 33 - A votaçAo sara felts em separado, medlante escotha cia uma das chapas 
concorrentes, da seguinte forms: 
I. pars a Conseiho de Mrrinlstraçäo; e 
II. pars o Conselho Fiscal. 

Art 34 Cs processos eleitorals asseguraräo: 

1. coléglo eleitoral constltutdo de todos os SSSOCISCIOS em piano gozo de seas 
direitos; 

IL defesa previa, em caso do hrpugnação, do direlto de participar i. elelcâo; 
III. eleiçâo convocada mediante edital pubilcado no sltio da Associa • o e afixado em 

local de fácil acesso, corn an,la drvulgaço entre as associados 
IV. sistema cia recoihimerito dos votos Imune a frau 
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V. acompanhamento da apuraco pelos candidatos e melos de comunicacâo da 
Associaçäo. 

Parágrafo tnico - As eieiçoes seräo realizadas em urn tinico tumo1  sendo declarada 
vencedora a chaps qua obtivar o malor ntimero do votos válidos, conforme 
determinado no Regulamento do Eleiçöes. 

Dos requisltos 

Art. 35 Constituem requlsitos obigatôrios pars a exerc(cio dos cargos de Presidente 
o de Vice-Presidente AdmlnlstrathiolFlnancelro do Conseiho de AdministraçAo e polo 
rnenos urn suplente do Vice-Presfdente: 

I. ser associado na categona EFETIVO ha male do 6 (seis) mesas e ester em die 
corn os pagamentos des contrlbuigöes devidas e não estarcumprindo penalidades 
previstas no Capftulo ; 
a) se funcionário da ativa, não podera ester afastado disclpUnarmente polo 

empregador ou cumprindo penalidada resultante do açao dlscipflnar' 
b) se aposentado ou pensionista, possuir vinculo corn fundos do penso 

patrocinados pelo Banco do Brasil e não ter sofrido sançöes disciplinares em 
decorréncia de açao discipliner movida pelo Banco do Brasil; 

c) so aposentado ou pensionista quo tenha vinculo corn fLrndos do penséo 
patrocinados pelo Banco do Brasil, nao ter cometido as infraçOes constantes 
do art. 52, Inclso It, alineas W. bu,  "cs, "d" e e' deste Estaluto, tano no 
exercfcio de suas funçöes no Banco do Brasil quanta nos clubes. 

H. não ester cumprindo punição resuttante de processo judicial; 
Ill. ester adimplente na prestaçâo de contas do recursos pCiblicos em declsão 

adminlstraliva definitive; 
IV. ester em die na prestaçAo do contas da prôpria entidade; 
V. no ester afastado do cargos eletivos ou do confiança de entidade desportfva ou 

em virtude de gesto patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade; 
VI. nâo ester sendo processado par insolvéncia civil ou sersoclo cotista em empresa 

em regime do recuperaçäo judicial ou faléncla. 
Paràgrefo tinlco - Será obrigatôcio o afastamento preventivo e irnedlato dos 
dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorrarn em qualquer des hipôteses do Inciso 
Vs VI, assegurado a processo regular e a ample defesa pare a destitulcdo. 

Art. 36 - Constituem requisitos pars o exerctcio dos demais cargos dos Consethos de 
Mmlnlstracào e Fiscal, ser associado ha mals do 03 (trés) meses e ester em dia corn 
sues obrigaçOes, respeftado, no que couber, a contklo no Art. 35 deste Estatuto. 

Capftuto VI 
OAS PENAUDADES 

Art. 37 - 0 associado e seus dependentes tomam-se passivels des seguintes 
penalidades, quando infringirern dlsposiçes deste estatuto, regirnentos, 
regulamentos e resolug6es da Associaçäo: 

I. Mvertôncia verbal 
if. Adverténcla por esctito 
Ill. Suspensão 
IV. Exc1uso 
V. Eliminacao 
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§ 10  - As comunlcaçöes sos associados serâo sempre sigilosas e pessoals, 
assegurado o direito da ampta defesa a do contraditório. 
§ 2'- As penafldades prevlstas nos incisos II, ifi, We V seráo aplicadas apOs o regular 
processo administratWo, de acordo corn o confido no Regimento lntemo da 
Associação. 

Art. 38 - Em caréter meramente disclplinar Cu preventivo, poderá qualquer membro 
do Conseiho de Administração, no exercIclo de suas (uncOes, faZer advertênca verbal 
ao associado, de forma privada e sem causar constrangimento frente a terceiros. 

Art. 39- A adverténcla, par escrito, a apIicveI aos atos simples de Indisciplina. 

Art. 40 - E passivel de pena de suspensão, o assoclado, seus dependentes e 
agregados qua: 

I. relncidlr em infraçâo Ja punida corn adverténcla, par escrito; 
II. praticar ato de indisciplina considerado grave; 
Ill. infringir dtsposiçoes estatutarias; 
IV. ceder sue identlficação social ou de exame medico a tercelros, a fim de Ihes 

facilitar o ingresso nas dependéncias da Associação. 
V. desrespeitar, por paiavras Cu gestos, membros dos poderes direlivos, funciané.rios 

ou outros; 
VI. manifestar-se em termos ofensivos contra a Associaçéo. 
Parágrafo Onico: A pena de suspenséo priva o associado de seus direitos, 
subsistindo as obngaçöes. Esta pena näo podera ser superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 41 - Seri aplicada a pena de exclusâo so associado que deixar de pagar as 
mensalidades por perfodo superior a 3 (trés) meses. 
§ 1°- A pena de exclusâo sera aplicada após a devida nottflcação pare saidar o valor 
do seu débfto. 

§ 2'- A readmissAo de assoclado exclu(do por nâo pagamento de mensalidade ficará 
a criteria do Conse*o de Mministração. 

Art. 42- E pass (vet de eliminacão o assoclado que: 
I. reincidir em tnfracOes referidas no Art. 40 deste Estatuto, que par sua natureza e 

reiteraçao, o tome inklôneo pare permanecer na Associaçao; 
ii. for condenado cilminalmente corn sentença transitada em julgado; 

III. näo indenizar a Associaçâo por danos causados par si ou por seus dependentes 
e convidados; 

IV. pralicaratos de indisciplina considerados multo graves. 
Parâgrafo Unlco: 0 associado passivet da pena de eiirrdnação sera notlflcado dos 
motivos que a sujeitam a penalidade, assegurada a ampla defesa e a contraditório. 

CapItuto VII 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 43 Os associados de outras Assoclaçoes Alléticas Banco do Brasil e do Satélite 
Esporte Clube terão, quando em visita e devidamente identi . • acesso as 
instalaçOes da Pssoclaçâo, obedecidos os crttérios estabelecidos no Regi 
Intemo da AABB visitada. 
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Art. 44 - A Associaçâo obrigatoramente manterã conta corrente e centrahzarâ sua 
movimentação financeira em agOnda do Banco do Brasil de sua livre escoiha, desde 
que de sua praca. 

Art. 45 - A AssocIação manterá neutralidade em questOes polItico-padidárias e 
religiosas. 

Art. 46 - A Associaçâo pautar-se-á pelos princ(plos de Responsabilidade 
Socloambiental, pars: 
I. repelir preconceitos e disctiminaçöes de gênero, onentaçAo sexual, etnia, raga, 

credo ou de qualquer espécie; 
II. ter transparéncia, ética e respeito so meio ambiente como bahzadores das suas 

prticas adn1nistrativas, socials, esportivas, cufturais e negocIais 
Ill. findamentar o relacionaniento corn Os associados e empregados na ética e no 

respeito; 
IV. estirrijiar, difundir e imptementar práticas de desenvoMmento suatentável. 

Ait 47- Em complemento 80 presents Estatuto, a Assoclacão manterá regulamentos 
especUlcos, aprovados pela Assembfeia Geral, assim definidos: 

1. Regimentos Intemos; 
H. Regulamento de Eleiçöes; 

HI. 	Código de Etica. 
Parágrafo ünlco - 0 Conselho de Mminstracäo elaborará outros regulamentos 
especfflcos, que julg&necessarlos pars o born andamento de suas atribuiçäes. 

Art 48- Os assoçiados não respondem. subsidiariamente, pelas obrigacóes socials. 

Art. 49 - A Assoclaäo sô poderé ser extinta, quando não puder mais currrir seus 
objetivos, dependendo sua dissoluçãa de declsâo da Assembleia Geral e 
rnanifestaçäo prévia da FENABB e do Banco do Brash). 
Parágrafo ünlco - No caso do dissolução da Associaçao, o rernanescente do seu 
patiimônlo liquido será revertido totalmente em favor da Federação Nacional do 
Associagoes Attéticas Banco do Brasil —FENABB, pars constituiçâo e/ou manutencáo 
do fundo especifico destinado so programs de auxiflo financeiro as afHladas da 
Fed eração. 

Art. 50 - A aenaçao de bens Imóveis da AssociaçAo e a constituIáo do onus ou 
direltos reals sobre estes, desde quo aprovada por Assembleia Geral, serè perrnitida 
apos martifestacao da FENABB e do Banco do Brasil. 

Art. 51 - A aqulslção do lmOvel pars funclonamento da nova sede, corn recur-so 
provenfente do aenaçäo total do patrimOnlo, flca condlclonada a aprovaçao em 
Assemblela Geral e previa manifestaçao do Banco do Bras)) e FENABB. 

Art. 52- Considerarido-se que a Associaco tern em sus denominaao o nome Banco 
do Brasil, faculta-se so Banco do Brasil ou a FENABB: 
I. promover ou sollcitar auditoria, sempre quo demandado pelos órgâos da 

Associação ou quandojulgarnecessaria, nos negOcios e nas atividades do clubs 
e verificar o cumprimento das nomas Iegats, estatutáiias e regulamen I es; 
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II. requerer dos 6rgos competentes da Associaco açAo efi= em prazo näo 
superior a 60 (sessenta) dias, apôs comuntcação escrita, nos casos comprovados 
de: 
a) infraçöes legate, estatutárlas ou violsöes decorrentes do dole ou ma fé; 
b) malversaçâo do bens ou do recursos; 
c) iisco de dilapidaçao do patrimônio; 
d) dana as imagens da Associaçâo, do CESABB, da FENABB ou do Banco, por 

perte de qua!quer integrante dos órgos da Associacâo; 
e) cutpa, data ou frauds quo incompatibilizem os envoMdos pare a exerciclo das 

funçoes.. 
§10 Se as providênclas não forem adotadas, no prazo deflnido, a Banco do Brasil ou 
a FENABB poderé afastar as dirigentes e/ou consetheiros envoMdos pare fins do 
realização do açâo discipllnar corn direlto a ampla defesa e ao contraditOrto, cabando 
a Assentlefa Gera[, so for a caso, a cassação dos seus mandatos. 
§ 20 Woe casos de afastamento dos membros do Conseftio de AdrTIflistraçào, 
fundados nos motivos constantes do caput,, a Banco ou a FENABB poderé intervir na 
administraqão da Associaçao e nomear dots interventores pare admtnistrá-la ate a 
e)eicao do nova Conseiho do Mrninistração. 
§ 3° Pare os dirigentes afastados a Associaçâo on a FENABB procederé a apuração 
dos fatos, encamirihanclo relatôrio corn a conclusão do processo a Assernbteta Coral 
Para as providéncias cabivels e ao Banco do Brasil no caso de funcionário da ativa. 

Art. 53 - A Associaçao flhiar-se-á a FENABB podendo, também, vincular-se a 
entidades oflcials do direçfio dos desportos. 

Art.. 54. Nos termos do COdigo Civil Agents. a Associaçao nâo so responsabillza par 
perdas, danos e prejutzos oriundos de culpa, dole e neggenc1a do associados, 
depend entes e terceiros em suas insta!agöes, ainda quo ocorrldos no estacionamento 
do clubs, bern coma de objetos depositados em arrnárlos, mesmo quo locados pare 
esse firn. 

DISP0$lçOEs TRANSITÔRIAS 

Art. 55 - Ficam mantidos em seus cargos os atuais membros doe Conseihos do 
Adminlstraçäo e Fiscal a seus rnandatos ficam prorrogados ate 31 do dezembro do 
ano de encerramento do mandato vigente. 

Art 56 Este Estatuto fat aprovado na Assemblela Carat do 14/02(2018, corn a 
revogaçäo das disposlçôes em contrátlo e entra em vigor na data do sua aprovação. 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuicão da Comarca de Sena Madureira 

CERTIDAO DE DIsTRIBuIcA0 
AcAo CRIMINAL 

Em pesquia reaUzada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automacão da Justica(SAJ) anteriores a data de 01/09/2020, CERTIFICAMOS que: 

NADA cONSTA na Comarca de Sena Madureira, Estadodo Acre contra Paulo 
Rodrigo Vale de Magalhaes, fliho de José Paulo dé Magalhaes e filhO de 
Maria Lucia Vale de Magalhâes, nascido aos 05/0811984, ou vinculado ao RG 
354101, CPF 711".239.892-49. 

Observa(;Oes: 

a) A prsente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justica Militar 
Estadual, excéto as de execucães penais. 
b) Certidaoexpedidagratuitamente pela Internet corn vahdade de 30 dias 
C) A autepticidade desta certidão podérá ser confimiada na página eletrônica do Tribunal de 
Justica dq Estadodo Acre (http://www.tjac.jus.br/),  no item Conferência de Certidâo". 

Sena Madureira (AC), 2 de setembro de 2020. 

FOLHA: Ill CERTIDAO N°: 001732915 
1732915 

PEDIDO No: 	1111111111111111 Ill 



AABB ASS0C1A<;:i\0 Al LEI 1C^ 
BANCO DO BRJsIL 

- 
SENA MADIJREIRA 

DEC LARA CÁO 

Eu, Paulo Rodrigo Vale de Magalhiles, brasileiro, casado, portador 
da carteira de identidade no. 354101, Expedida por SSP/AC e do CPF: 
711.239.892-49, DECLARO  para. Os devidos fms que, como Diretor - 
Presidente da AABB - Associaço Atlética Banco do Brasil de Sena 
Madureira no sou remunerados por qualquerforma e que n&O dislribui 
lucros. bonifrcacâo ou vantagens a dir/genres, mantenedores ou 
associados, sob nenhumaforma de prelexlo  

Sem mais nada a expor, tenho ciéncia das informaçöes acima 
descritas, que so veridicas. 

Atenciosamente, 

41%  ARM 

vamp P, 

Paulo Rodri: Vale de Magalhâes 

Presidente da AABB 

Sena Madureira 31 de Agosto de 2020 



AABB. 
ASSOCIAçAO 

BANCO DOBRPSIL 

SENA MADUREIRA 

DEC LARACAQ 

Eu, Carlos Alberto das N. Henrique, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade 114047 89P-AC e CPF: 181i8.502-2, DECLARO  para os 
devidos fins que, como Vice-Presidente Financeiro/ Administrativo da 
AABB - Associaço Atlética Banco do Brasil de Sena Madureira no sou 
remunerodos nor qualquer forma e que näo distribul Jucros, bonificacöo ou 
VOfltaQet)s a diriqentes, mantenedores ott associados, sob nenhuma forma 
de pretexto  

Sem mais nada a expor, tenho ciência das informaçeses acima 
descritas, que sâo veridicas. 

Atenciosamente, 

Ca os Alb .das N. Henrique 

Vice-Presidente Financelro/ Administrativo da AABB 

Sena Madureira 31 de Agosto de 2020 



F.ST,U)C' )O ACItF 
PODER LECISLAT! VO 

CAMARA MUNICIPAL DE SEN.; MADURF.IRA 
SALA DAS SES-SOPS ,DAMOR flkS MERC PF.RFIRA 

LEA No 444/2014 DE 16 DE ABRIL DE 2011 

"IMSPOE 	SOBRE 	A 
z)EcLARAcA0 DL LTILII)ADE 
r('u. ic 	A . 	i çAo 
ATLETICA 13.'N(0 Do 
BRASfL - .4A88 - E DA 
O1TRAS PRO VIDEi%CIAS". 

0 PRESIDENTE DO PODER LECISL4flVO MUNICIPAL de Sena Madureira. corn 

iiilcro no Art. 33 incisos V e VI da Lei Orthiica Municipal c o An. 30 ificiso XV do Rgirneinti 

interno da Cãmara Municipal, Promulga o seguinte: 

Art. 1°  Fica dectarada de utilidade p6b1ica a Associaçto Atlética Banco do 
Brash —AABB. 

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo. evogadas as 
disposicöes em contrãrio. 

Sena Mad ureira, 16 de abril de 2014, 123" da Republica, 109 do Tritado tie Petrópolis e 
SO' do £stado do Acre. 

Sala das Sees "Adamor Jas Mcrcs Pereir.i". 
16 de abril de 2014 

.IIaciroiai:iic' unac a dc .S'at,za 
Presitlepte — CUS.11 

1 

AvendaAve1:r) Chaies, 2.113- Ce):'c 	C312. 

Email: çm5enamadujgn.cQrn/  
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